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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 94/97

Por ordem superior se torna público que a Hungria
assinou, em 24 de Outubro de 1996, a Convenção Euro-
peia sobre a Co-Produção Cinematográfica, aberta à
assinatura em Estrasburgo em 2 de Outubro de 1992.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 20 de Fevereiro de 1997. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 95/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação das Nações Unidas, o Governo da Roménia
depositou, em 11 de Dezembro de 1996, o instrumento
de adesão ao Acordo sobre as Grandes Linhas Inter-
nacionais do Caminho de Ferro (AGC), concluído em
Genebra em 31 de Maio de 1995.

De harmonia com o artigo 6(2), o referido Acordo
entrará em vigor para a Roménia em 11 de Março de
1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 25 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 96/97

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
por nota de 10 de Fevereiro de 1997, ter o Luxemburgo
depositado, em 21 de Janeiro de 1997, o instrumento
de ratificação da Convenção Relativa à Adesão do Reino
de Espanha e da República Portuguesa à Convenção
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais, assi-
nada no Funchal em 18 de Maio de 1992.

A Convenção entra em vigor para o Luxemburgo em
1 de Abril de 1997.

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 31/94, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 28, de 3 de Fevereiro de 1994, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 30 de
Junho de 1994, conforme o aviso n.o 240/94, publicado
no Diário da República, n.o 217, de 19 de Setembro
de 1994.

A Convenção está em vigor nos seguintes Estados:

Países Baixos — 1 de Setembro de 1993;
Espanha — 1 de Setembro de 1993;
Itália — 1 de Março de 1994;
Portugal — 1 de Setembro de 1994;
Alemanha — 1 de Setembro de 1995;
França — 1 de Dezembro de 1995;
Luxemburgo — 1 de Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 26 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 97/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação das Nações Unidas, o Governo do Usbequistão

depositou, em 27 de Novembro de 1996, o instrumento
de adesão ao Protocolo à Convenção Relativa ao Con-
trato de Transporte Internacional de Mercadorias por
Estrada (CMR), concluído em Genebra em 5 de Julho
de 1978.

De harmonia com o artigo 4(2), o Protocolo entrou
em vigor para o Usbequistão em 25 de Fevereiro de
1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 57/97
de 18 de Março

O crescente desenvolvimento científico e técnico, em
particular no domínio das designadas tecnologias de
informação, e a globalização dos mercados à escala mun-
dial provocam a necessidade de introduzir constantes
alterações no ordenamento jurídico relativo aos direitos
de autor e direitos conexos. O esforço de regular pelo
direito as novas realidades técnico-científicas que acar-
retam modificações nas obras protegidas pelo direito
de autor é particularmente sentido no espaço da União
Europeia, que vem, de um modo progressivo, actuando
no sentido de harmonizar as legislações respectivas dos
Estados membros, ao mesmo tempo que se desenvolve
uma ampla discussão, a nível mundial, no seio das orga-
nizações internacionais — a UNESCO e a OMPI — em
ordem a introduzir no direito internacional, nos tratados
e convenções, os ajustamentos ou mesmo a criação dos
institutos jurídicos que permitam a adaptação da lei às
novas realidades sociais, culturais e económicas.

Este panorama, que obriga ao estudo e à negociação
permanente entre os diversos sujeitos actuantes no
domínio da actividade em causa, portadores de diversos
interesses, às vezes contraditórios, aconselha a criação
de um serviço público de concepção, estudo e acom-
panhamento das medidas legislativas a adoptar, em
matéria de direito de autor, que agirá de modo inde-
pendente mas articulado com a Inspecção-Geral das
Actividades Culturais, serviço público encarregado de
assumir o cumprimento da legislação sobre espectáculos
e direitos de autor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Gabinete do Direito de Autor

Artigo 1.o

Natureza

O Gabinete do Direito de Autor, adiante designado
por Gabinete, é um serviço de apoio técnico ao Ministro
da Cultura no domínio do direito de autor e dos direitos
conexos.
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Artigo 2.o

Competências

1 — São competências do Gabinete:

a) A concepção, o estudo, a coordenação e a par-
ticipação em reuniões, nacionais e internacio-
nais, no domínio do direito de autor, neste
último caso em articulação com o Ministério
dos Negócios Estrangeiros (MNE) e no quadro
da representatividade institucional em vigor;

b) O apoio técnico à adopção de medidas legis-
lativas no domínio do direito de autor;

c) A protecção sistemática dos direitos dos autores
e dos direitos conexos, nos termos da lei.

2 — No desenvolvimento das suas competências, cabe
ao Gabinete:

a) Promover a recolha e o tratamento de infor-
mação e documentação no domínio dos direitos
de autor e direitos conexos;

b) Elaborar estudos e pareceres jurídicos;
c) Propor a adopção de medidas legislativas e

acompanhar tecnicamente a sua execução;
d) Participar em reuniões nacionais e internacio-

nais no domínio do direito de autor, neste último
caso em articulação com o MNE;

e) Acompanhar e estudar as medidas necessárias
à actualização do ordenamento jurídico, visando,
nomeadamente, a sua harmonização com o sis-
tema vigente na União Europeia no domínio
do direito de autor;

f) Coordenar os trabalhos e as acções desenvol-
vidos pelo Conselho Nacional do Direito de
Autor, adiante designado por CNDA.

Artigo 3.o

Direcção

O Gabinete é dirigido por um director, equiparado,
para todos os efeitos legais, a director de serviços.

Artigo 4.o

Encargos financeiros

Os encargos financeiros com o funcionamento do
Gabinete são suportados pelas dotações que lhe forem
atribuídas no Orçamento do Estado.

Artigo 5.o

Regime

1 — O apoio técnico e administrativo necessário ao
funcionamento do Gabinete será assegurado pela Secre-
taria-Geral do Ministério da Cultura e pela Inspecção-
-Geral das Actividades Culturais, consoante a matéria
em questão.

2 — Os recursos humanos necessários ao funciona-
mento do Gabinete serão a este afectados, por recurso
a destacamento ou requisição, mediante despacho do
Ministro da Cultura, o qual poderá delegar tal com-
petência no director do Gabinete.

CAPÍTULO II

Conselho Nacional do Direito de Autor

Artigo 6.o

Natureza e competências

O CNDA é o órgão de consulta do Ministro da Cul-
tura no domínio dos direitos de autor e direitos conexos,
competindo-lhe:

a) Estudar, propor e recomendar a adopção de
medidas visando o aperfeiçoamento, actualiza-
ção e cumprimento da legislação sobre direitos
de autor e direitos conexos;

b) Emitir pareceres sobre as acções de vigilância
e fiscalização na área da defesa dos direitos de
autor e direitos conexos;

c) Emitir pareceres sobre questões de direitos de
autor e direitos conexos que sejam suscitadas
no decurso de reuniões internacionais;

d) Emitir pareceres sobre matéria da sua compe-
tência, sempre que lhe seja solicitado.

Artigo 7.o

Composição

1 — O CNDA é presidido pelo Ministro da Cultura,
o qual poderá delegar tal competência no director do
Gabinete.

2 — Sem prejuízo no disposto no número anterior,
são membros do CNDA:

a) O director do Gabinete;
b) Cinco personalidades de reconhecida compe-

tência na área dos direitos de autor, a designar
por despacho do Ministro da Cultura;

c) Um representante da Procuradoria-Geral da
República;

d) Um representante do Ministro da Justiça com
competências no domínio do registo dos meios
de comunicação social;

e) Um representante do Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial;

f) Um representante de cada uma das entidades
de gestão colectiva dos direitos de autor e direi-
tos conexos, a designar por despacho do Minis-
tro da Cultura, sob proposta do director do
Gabinete;

g) Um representante de cada uma das associações
de editores, livreiros, editores de videogramas,
fonogramas e profissionais da informática, a
designar por despacho do Ministro da Cultura,
sob proposta do director do Gabinete.

3 — O presidente do CNDA poderá convidar para
participarem nas reuniões do Conselho personalidades
ou representantes de entidades cuja participação seja
considerada relevante.

Artigo 8.o

Funcionamento

1 — O CNDA reúne sempre que convocado pelo seu
presidente.

2 — O CNDA elaborará o seu regulamento interno
de funcionamento, o qual será aprovado pelo Ministro
da Cultura.
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3 — Com excepção dos funcionários do Gabinete e
do presidente, os membros do CNDA têm direito, por
cada reunião em que participem, à percepção de um
montante pecuniário, a fixar por despacho conjunto do
Ministro das Finanças, do Ministro da Cultura e do
membro do Governo que tiver a cargo a Administração
Pública.

4 — Os recursos humanos necessários ao funciona-
mento do Gabinete serão a este afectados, por recurso
a destacamento ou requisição, mediante despacho do
Ministro da Cultura, o qual poderá delegar tal com-
petência no director do Gabinete

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 9.o

Sucessão

Todas as menções feitas na lei à Direcção-Geral dos
Espectáculos, com relação ao CNDA, entendem-se fei-
tas ao Gabinete a partir da data da entrada em vigor
do presente diploma.

Artigo 10.o

Norma revogatória

São revogadas as seguintes disposições do Decreto-
-Lei n.o 106-B/92, de 1 de Junho:

a) A alínea b) do artigo 2.o;
b) A alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o;
c) Os artigos 9.o, 10.o e 11.o;
d) As alíneas f) e i) do n.o 1 do artigo 13.o

Artigo 11.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da respectiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
16 de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Fernando Tei-
xeira dos Santos — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Manuel
Maria Ferreira Carrilho — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 2/97/A

Data de entrega na Assembleia Legislativa Regional dos Açores
do Plano de Médio Prazo 1997-2000 e do Orçamento

e Plano para 1997

O VII Governo Regional dos Açores não dispôs de
condições para a apresentação à Assembleia Legislativa

Regional das propostas do Plano e do Orçamento dentro
da data legalmente prevista.

A amplitude dos efeitos dos temporais que assolaram
os Açores no final do ano transacto, a ponto de levar
o Governo da República a declarar o arquipélago em
situação de calamidade pública, implicou não só a con-
centração dos esforços governamentais e da adminis-
tração em geral na resolução de problemas prementes
das populações sinistradas, como a necessidade de lhes
dar resposta adequada aos níveis do Plano de Médio
Prazo 1997-2000 e do Plano e Orçamento para 1997.

Considerando tais circunstâncias, torna-se indispen-
sável fixar prazos que permitam ao Governo Regional,
em tempo oportuno, preparar e apresentar aqueles
documentos à Assembleia Legislativa Regional.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
da Lei n.o 9/87, de 26 de Março, o seguinte:

Artigo 1.o

O Plano de Médio Prazo 1997-2000 e o Orçamento
e Plano para 1997 serão apresentados à Assembleia
Legislativa Regional até ao fim do mês de Abril de
1997.

Artigo 2.o

O presente decreto legislativo regional entra em vigor
no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 30 de Janeiro de
1997.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Dionísio Mendes de Sousa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de Feve-
reiro de 1997.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 3/97/A

Alterações ao Decreto Legislativo Regional n.o 12/94/A,
de 5 de Maio (regime especial de publicidade ao tabaco

nas provas desportivas)

O Decreto Legislativo Regional n.o 12/94/A, de 5 de
Maio, estabelece, no seguimento do Decreto-Lei
n.o 52/87, de 30 de Janeiro, um regime especial da publi-
cidade ao tabaco em provas desportivas.

Considerando que o prazo fixado pelo Decreto-Lei
n.o 52/87, de 30 de Janeiro, foi prorrogado pelo Decre-
to-Lei n.o 203/95, de 3 de Agosto;

Considerando que os interesses que justificaram a
prorrogação do prazo de vigência desse regime especial
a nível nacional também se verificam nos Açores;

Tendo presente que importa salvaguardar a situação
específica de algumas provas de automobilismo regional
de carácter e importância nacional ou até mesmo
internacional:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos das alíneas a) do n.o 1 do artigo 229.o


